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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 009/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 229/2026 

LOCAL DA DISPUTA (PLATAFORMA ELETRÔNICA): www.licitanet.com.br 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS DO POVOADO ÁGUA BRANCA (RUAS 

DO ALTO), SITUADA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JEREMOABO/BA. DE ACORDO COM 

O TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO ANEXO A ESTE EDITAL. Conforme condições, 

Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento Global e 

Cronograma Físico-Financeiro, os quais integram o presente. 

REGISTRO DE 
PREÇOS 

VISTORIA 
INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

TIPO DE LICITAÇÃO 

NÃO FACULTATIVA 
 

CONTRATO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

PARTICIPAÇÃO DE 

EMPRESAS ENQUADRADAS 

COMO ME/EPP/GP 

RESERVA COTA 
 

EXIGE AMOSTRA 

SIM (AMPLA CONCORRÊNCIA) NÃO NÃO 

 
OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITA POR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

Informações: licitacao@jeremoabo.ba.gov.br 

Diário Oficial / Licitações: https://transparencia.jeremoabo.ba.gov.br/editais -licitacoes 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

Jeremoabo-BA, 29 de maio de 2026 

 

 

 

 

JEFFERSON DE OLIVEIRA SOUZA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@jeremoabo.ba.gov.br
https://transparencia.jeremoabo.ba.gov.br/editais%20-licitacoes
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EDITAL DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026 

Processo Administrativo n° 226/2026 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JEREMOABO - BAHIA, inscrita no CNPJ n° 13.452.958/0001-65, situada na Rua Dr. José 

Gonçalves de Sá, 24, Centro, Jeremoabo, Estado da Bahia, representada por JOÃO BATISTA MELO 

DE CARVALHO, Prefeito Municipal, por meio da Comissão de Contratação, Jefferson de Oliveira 

Souza, Agente de Contratação, Ângelo Expedidto Mota e Jeferson Silva de Carvalho, membros da 

Comissão, designado pelos Decretos nº 008 e 053/2025, realizará licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada através do 

Decreto Municipal Nº 196/2023, de 28 de dezembro de 2023. Na data, horário e endereço eletrônico 

abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, por 

meio de Sistema Eletrônico https://www.licitanet.com.br. 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente 

após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

https://www.licitanet.com.br e www.jeremoaob.ba.gov.br  (Diário Oficial do Município de 

Jeremoabo/BA e do Estado da Bahia). 

 

1. OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS DO POVOADO ÁGUA BRANCA (RUAS DO 

ALTO), SITUADA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JEREMOABO/BA. Conforme condições, Estudo 

Técnico Preliminar, Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento Global e 

Cronograma Físico-Financeiro, os quais integram o presente, conforme abaixo segue. 

1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2. Os serviços objeto deste serão executados sob regime de: EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

PREÂMBULO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10:00h do dia 19/06/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00h do dia 19/06/2026 

LOCAL - SÍTIO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br 

EDITAL DISPONÍVEL EM: www.jeremoabo.ba.gov.br/site/editais-licitacoes (diário oficial) e no Portal 

Nacional de Contrtações Públicas https://pncp.gov.br/app/editais (PNCP). 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.jeremoaob.ba.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.jeremoabo.ba.gov.br/site/editais-licitacoes
https://pncp.gov.br/app/editais
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1.3. O modo de disputa será ABERTO. 

1.4. nacional (Real) na forma da planilha orçamentária que se anexa a este instrumento. 

 

2. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA:  

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no https://www.licitanet.com.br, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro na plataforma deverá ser feito no https://www.licitanet.com.br, no sítio 

oficial, por meio de certificado/acesso digital. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do licitante, 

ou de seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

https://www.licitanet.com.br e mantê-los atualizados, junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3. PARTICIPAÇÃO:  

3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto pretendido e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste 

Edital e na legislação aplicável e que estiverem previamente credenciados, por meio do sítio 

https://www.licitanet.com.br. 
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado/acesso digital para acesso ao sistema. 

3.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3.5. Não poderão disputar está licitação: 

3.6. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.7. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.9. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.10. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.11. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.12. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.13. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.14. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.17. O impedimento de que trata o item 4.9 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.18. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.7 e 4.8 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.19. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.20. O disposto nos itens 4.7 e 4.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.21. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.22. A vedação de que trata o item 4.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
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contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DISPUTA E CONDUÇÃO DO CERTAME:  

4.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação designado, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico 

https://www.licitanet.com.br. 

4.2. A operacionalidade do certame se fará por meio do https://www.licitanet.com.br, junto ao 

qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. O https://www.licitanet.com.br se destina especificamente a realização da fase de disputa 

de preços enquanto que as publicações referentes a condução do processo licitatório devem ser 

acompanhadas no www.jeremoabo.ba.gov.br. 

4.4. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado junto ao https://www.licitanet.com.br, e 

subsequente encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

4.5. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua 

PROPOSTA e seus lances. 

4.6. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

4.7. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

4.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão do certame 

Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 

somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

https://www.licitanet.com.br. 

4.9. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, 

após uma desconexão superior a 30 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de 

formulação de lances, a sessão do certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que 

acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso. 

4.10. No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico. 

4.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os Licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema 

eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 

4.12. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital. 

4.13. Somente os licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

4.14. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.brse/
http://www.jeremoabo.ba.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO:  

5.1. A participação no certame eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação 

e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor proposto. 

5.2. Após a divulgação do edital, os licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o 

valor na Moeda Real, MENOR PREÇO GLOBAL, até a data e hora marcadas para a abertura da 

sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico https://www.licitanet.com.br quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

5.3. As propostas possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 

das propostas de preços. 

5.4. No momento do envio da proposta o licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico 

em campo específico: 

5.4.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

5.4.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.4.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

5.4.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição 

Federal; 

5.4.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente; 

5.5. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo Agente de 

Contratação, na fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos do processo, não 

havendo necessidade de envio por meio de e-mail ou outra forma. 

5.6. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no 

crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes 

previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido 

administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 

5.7. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

5.8. Ao cadastrar sua proposta no sítio do https://www.licitanet.com.br, o licitante deverá fazer 

a descrição detalhada do objeto. 

5.9. HAVERÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA PARA A PRESENTE 

CONTRATAÇÃO. 

Deverá ser juntado no momento da apresentação da proposta , nos termos do artigo 58, da Lei nº 

14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta 60 (dias) alem 

da validade da proposta, como requisito de Pré - habilitação, limitada a 1% do valor estimado do 

objeto da contratação, sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 96 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, em caso de apresentação de seguro garantia em apólice anexar comprovante de 

pagamento da mesma, sob pena de desclassificação. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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5.9.1. Caso opte pelo recolhimento da garantia da proposta em dinheiro, deverá ser depositada 

no Banco do Brasil, em nome da Prefeitura Municipal de Jeremoabo-BA, Ag.0936-9, C/C: 31.735-7. 

5.10. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo 

proponente. 

5.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e 

seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

5.12. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão. 

5.13. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame 

será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear acréscimo 

após a abertura da sessão pública. 

5.14. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a 

execução do contrato. 

5.15. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na horas da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

5.16. As propostas e anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

6. FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO:  

6.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 

sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do horário e o valor registrado de cada lance. 

6.2. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor de 

menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

6.3. Será permitido aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 

Serão considerados intermediários os lances que forem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas 

inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria 

licitante. 

6.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se 

a licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

6.5. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

6.6. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o modo de 

disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.8. Após o término do prazo estabelecido no item anteriore, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.9. Poderá o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 

nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

6.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

6.11. No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, neste 
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momento, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

6.11.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto 

previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja, propostas apresentadas por 

microempresas ou empresas de pequeno porte, que preencham as condições estabelecidas, com valores 

até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. Em caso positivo, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte que preencha as condições será convocada e poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão; e 

6.11.2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que preencha as condições 

estabelecidas convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não 

o faça no tempo estabelecido, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, 

porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do 

mesmo direito, sucessivamente, se for o caso. 

6.12. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através de disputa final, 

em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação. 

6.13. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

II. empresas brasileiras; e 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

6.14. A licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à 

administração pública, por meio eletrônico, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance 

vencedor, no prazo de até 2 (duas) horas, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste Edital. 

6.15. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso. 

6.16. Se recusando o licitante vencedor em assinar o contrato ou não apresentar os documentos 

necessários para a contratação, implicará na execução do valor integral da garantia de proposta. 

6.17. A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades que trata o § 1º do artigo 96 da 

Lei nº 14.133/21. 

6.18. O sistema verificará a proposta arrematante e o Agente de Contratação anunciará o lance 

vencedor após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da aceitação do 

lance de MENOR PREÇO GLOBAL. 

6.19. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

6.20. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará a proposta classificada 

em primeiro lugar se atender as condições, referente à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, conforme 

previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.20.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.20.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.21. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.22. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.23. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.24. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.25. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.26. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da 

licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 

 

7. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO – PROPOSTA DE PREÇO:  

7.1. A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à PROPOSTA DE 

PREÇO, no prazo de até 2 (duas) horas, contados a partir da arrematação, via sistema, respeitado o 

limite do sistema eletrônico https://www.licitanet.com.br, podendo ser incluídos em quantos 

arquivos forem necessários, os seguintes documentos: 

a) CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO, com prazo de 

validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias; 

b) Orçamento completo e detalhado compreendendo as planilhas orçamentárias; 

c) Cronogramas Físico-Financeiro, em consonância ao prazo de execução estipulado no edital; 

d) Composição de preços unitários de todos os itens da Planilha Orçamentária; 

e) Planilha de composição analítica do BDI; 

f) Composição de Encargos Sociais; 

g) Dados para assinatura do contrato. 

7.2. Por motivo de força maior, caso o Licitante não consiga enviar a documentação relativa à 

PROPOSTA DE PREÇO, no prazo previsto, deverá relatar o problema via chat, solicitando o suporte 

ao https://www.licitanet.com.br e solicitar a prorrogação do prazo. 

7.3. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor 

preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será DESCLASSIFICADA caso: 

7.3.1. Não apresente no prazo os documentos exigidos no item 8.1; 

7.3.2. Contenha vícios insanáveis; 

7.3.3. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

7.3.4. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

7.3.5. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

7.3.6. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 

desde que insanável. 

7.4. A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta 

mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 

7.5. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 § 

4º da Lei14.133/2021. 

7.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 § 5ºda 

Lei14.133/2021. 

7.7. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes. 

7.8. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a 

execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade 

adotados nas composições do valor global. 

7.9. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade, a remuneração, 

desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

 

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS ACERCA DA PROPOSTA DE PREÇO:  

8.1. Realizado o aceite da proposta da licitante melhor qualificada, será concedido o prazo de no 

máximo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer acerca das 

propostas de preço apresentadas, em campo próprio do sistema. 

8.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

8.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade. 

8.4. O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

8.7. A admissibilidade ou não do recurso será efetuada, pelo Agente de Contratação, após o 

encerramento do prazo de recurso da fase de habilitação. 

 

9. FASE DE HABILITAÇÃO  

 

O LICITANTE DEVE ATENTAR PARA O LOCAL PRÓPRIO EXISTENTE NO SISTEMA 

PARA INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA QUE OS MESMOS NÃO 

SEJAM ANEXADOS NO MESMO LOCAL DA PROPOSTA. 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, 

o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de contratação. 

9.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do https://www.licitanet.com.br/, nos documentos por ele abrangidos, 

http://www.licitanet.com.br/
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em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira 

e habilitação técnica. 

9.3. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de 

habilitação para: 

10.3.1. A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 

da abertura do certame; 

10.3.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10.3.3. A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 

licitante; 

10.3.4. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada no prazo 

de até 2 (duas) horas, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 

essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, para interpor recurso, via sistema, contados 

a partir da data da intimação da decisão que se fará por publicação no sistema, na imprensa oficial, em 

conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021. 

10.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 03 (três) dias úteis, e 

terá início imediatamente ao término do prazo para interpor recurso, em consonância com o preceito 

no §4º do art. 165 da Lei 14.133/2021. 

10.3. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

10.4. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificará a tempestividade. 

10.5. Caso o Agente de Contratação não exerça juízo de retratação, a questão será apreciada pela 

Autoridade Competente para homologar o resultado final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na plataforma 

e na sede do município, em dias úteis no horário de 08h00min às 12h00min. 

10.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

10. ADMINISTRATIVOS ACERCA DAS HABILITAÇÕES 
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aproveitamento. 

10.9. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo em com as condições deste edital e seus 

anexos não serão conhecidos. 

10.10. A contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, iniciam e 

expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município. 
 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do 

licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

13.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à 

CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 

6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário. 

13.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do 

§1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

13.1.2. FIANÇA  BANCÁRIA  -  CARTA  DE  FIANÇA  BANCÁRIA  -  GARANTIA 

DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO: emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

13.1.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a 

comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão 

do contrato. 

13.1.4. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11. 
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<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

13.2. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo minimo 60 (sessenta) dias 

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 

100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 

13.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos da 

legislação vigente. 

13.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de 

prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, 

ou valor a ela correspondente. 

13.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, 

no mesmo percentual previsto. 

13.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando 

houver aditivo. 

13.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

 

14. TERMO DE CONTRATO:  

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma 

Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual e no termo de referência. 

15.4.1. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ultrapassar 

o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente 
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empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar. 

14.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 

de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

15. REAJUSTE:  

15.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 

financeiro da avença. 

15.2. Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data- 

base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional 

de Custo de Construção - INCC, ou em outro índice que venha substituí-lo, nos termos da 

legislação vigente, mediante requerimento protocolado pela CONTRATADA, em período de até 30 

dias antes do fim de cada período de 12 (doze) meses. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo sejam divulgados o índices definitivos. 

15.4. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 

definitivos. 

15.5. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 

determinados pela legislação então em vigor. 

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.7. Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração terá 

o prazo de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido. 

 

16. ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:  

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:  

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

18. PAGAMENTO:  
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18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 

de Contrato, anexos deste edital. 

 

19. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa 

o licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

19.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

19.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

19.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 

19.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

19.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

19.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

19.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

19.1.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

19.3.1. advertência; 

19.3.2. multa; 
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19.3.3. impedimento de licitar e contratar; 

19.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.5. A sanção prevista na cláusula 20.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na cláusula 20.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

19.6. A sanção prevista na cláusula 20.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas na cláusula 20, deste edital. 

19.7. A sanção prevista na cláusula 20.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. A sanção prevista na cláusula 20.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 20.7 deste 

edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.9. As sanções previstas nas cláusulas 20.3.1, 20.3.3 e 20.3.4, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na cláusula 20.3.2. 

19.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

19.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

19.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS e CNEP. 

19.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

19.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

19.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

19.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

 

20. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMEWNTIO:  

20.1. Qualquer interessado poderá solicitar da Comissão de Contratação esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório. 

20.2. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.3. As petições de impugnação e os esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio 

eletrônico, via internet em campo próprio, para o endereço https://licitanet.com.br/. 

20.4. Não serão conhecidas as impugnações ou esclarecimentos interpostos através de e- mail ou 

por outro meio que não seja através do campo próprio do sistema https://licitanet.com.br/. 

20.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, nos autos do processo de licitação. 

20.7. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo a 

Agente de Contratação requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 

anexos. 

20.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, se houver impacto na formulação de propostas. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS:  

21.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOBO 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ nº. 13.809.041/0001-75 

RUA DR. JOSÉ GONÇALVES DE SÁ, 24 – CENTRO – JEREMOABO/BA 

18 

EDITAL DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

 

 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço 

eletrônico www.jeremoabo.ba.gov.br/site/editais e poderão ser lidos no endereço a Rua Dr. José 

Gonçalves de Sá, 24, Centro, Jeremoabo/BA, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 
 

22.1. ANEXO I - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta de Preço. 

22.1.1. ANEXO II - Modelo de Declaração de Indicação de Equipe Técnica. 

22.1.2. ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021). 

22.1.3. ANEXO IV - Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

22.1.4. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

22.1.5. ANEXO VI - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021). 

22. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 

http://www.jeremoabo.ba.gov.br/site/editais
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22.1.6. ANEXO VII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

22.1.7. ANEXO VIII - Declaração de Visita Técnica Facultativa. 

22.1.8. ANEXO IX - Declaração de Não Realização de Visita Técnica. 

22.1.9. ANEXO X - Minuta de Termo de Contrato. 

22.1.10. ANEXO XI - Termo de Referência. 

22.1.11. ANEXO XII - Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma, BDI, Layouts. 

22.1.12. ANEXO XIII - Estudo técnico preliminar. 

 

Jeremoabo-BA, 28 de maio de 2026. 
 

 

 

 

JOÃO BATISTA MELO DE CARVALHO 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

Fernando José Melo de Carvalho Filho 

Secretaria Municipal Obra 
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ANEXO I - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS DO POVOADO ÁGUA BRANCA 
(RUAS DO ALTO), SITUADA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JEREMOABO/BA. DE 
ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO ANEXO A ESTE EDITAL. 
Conforme condições, Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico, Memorial Descritivo, 
Planilha de Orçamento Global e Cronograma Físico-Financeiro, os quais integram o 
presente. 

 
Prezado Senhor, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa. a nossa proposta relativa a licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, a veracidade das informações e 

autenticidades dos documentos apresentados, e temos pleno conhecimento das condições em 

que se realizarão as obras e serviços e concordamos com a totalidade das instruções e critérios 

de qualificação definidos no edital em referência. 

 

1. PROPONENTE: 

Razão Social:     

Endereço:   

CNPJ.:    

Conta Corrente Pessoa Jurídica:  Agencia:  Banco:   

 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

O VALOR GLOBAL DA PROPOSTA DE PREÇOS É DE R$:  ( ). 

2.1. Os valores unitários e globais de cada item, bem como de cada serviço encontram 

demonstrados na planilha de preços anexada à presente carta proposta, que será utilizada para 

fins de acompanhamento físico e financeiro, e eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato, nos 

termos do Art. 56, §5º., da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

2.2. Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar o objeto descrito no prazo 

fixado no edital, a contar da data da emissão e assinatura do Instrumento Contratual/Equivalente. 

 

2.3. Esta proposta representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes 

da expiração desse prazo. 
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3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

3.1. A validade da proposta é de     ( ) dias, a contar da data de abertura do 

certame. (A proposta não poderá ter validade inferior a sessenta dias). 
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  ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026 

 

A   (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a)  (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 

penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório 

referenciado. 

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 

referenciada. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos. 

 

 

Cidade,  de  de 2026. 
 

 

 

 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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 ANEXO IV  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 

PREVISTO EM LEI 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026 

 

 

A   (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a)  (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 

penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

Cidade,  de  de 2026. 
 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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  ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

nº XXX-2025, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE JEREMOABO -   BA, 

marcado    para  às   XX:00 horas  do   dia   XX/XX/20XX, que   a empresa 

  (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a)  (ENDEREÇO COMPLETO), por mim 

representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial 

quanto ao seu art. 3º. 

Cidade,    de  de 2026. 
 

 

 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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 ANEXO VI  

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026 

 

 

 

A   (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a)  (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio 

de seu responsável legal   , portador da Carteira de Identidade nº 

 e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, 

inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim( ) Não ( ) 

 

 

 

Cidade,  de  de 2026. 
 

 

 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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 ANEXO VII  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA 

ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026 

 

 

A   (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE),  (CNPJ Nº), 

sediada no (a)  (ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio 

de seu responsável legal   , portador da Carteira de Identidade nº 

 e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

 

Cidade,  de  de 2026. 
 

 

 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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 ANEXO VII  

MINUTA DE CONTRATO Nº XXXX 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxx - Processo Administrativo n° xxx 

Termo de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE  JEREMOABO  e a Empresa 

XXXXXXXXXXX 

O MUNICÍPIO DE JEREMOABO, Estado da Bahia, com sede na Rua Dr. José Gonçalves de Sá, 

24, Centro, na cidade de Jeremoabo, Estado BA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.809.041/0001-71, e 

o Fundo Municipal Educação, inscrito no CNPJ n. xxx, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. João Batista Melo de Carvalho, brasileiro, casado, servidor público, portador do RG n. xx, 

SSP/BA e do CPF n. xxx, domiciliado a xxx, Centro, Jeremobo/BA, dorvante designado 

CONTRATANTE, e a empresa   , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº   , sediada na   , 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por  , conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº xxx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência 

Eletrônica nº xxx e Processo Administrativo xxxx-2025, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que se 

regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e pelas demais disposições 

pertinentes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS DO POVOADO ÁGUA BRANCA 
(RUAS DO ALTO), SITUADA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JEREMOABO/BA. DE 
ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO ANEXO A ESTE 
EDITAL. Conforme condições, Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico, Memorial 
Descritivo, Planilha de Orçamento Global e Cronograma Físico-Financeiro, os quais 
integram o presente. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. Prazo de execução: xxxx dias, conforme cronograma físico financeiro. 

2.2. Prazo de vigência da contratação é até xxx contados da data de assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
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cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

3.1. O objeto contratado será realizado por empreitada por preço global. 

3.2. A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante. 
 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

4.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

4.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

4.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 

4. CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 
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tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

4.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

4.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

6.1. O valor global da contratação é de R$ .......... ( ), sendo o valor unitário conforme proposta 

de preço. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

 

7.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.O prazo para 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO 

6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

7.7. Recebida a Nota Fiscal, conforme medições devidamente atestadas, ou documento de 

cobrança equivalente, correrá o prazo para fins de liquidação. 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do 

Município, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 

LIQUIDAÇÃO: 

PRAZO DE PAGAMENTO: 
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7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 
 

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 
 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

UNIDADE: SECRETARIA: xxxxxx 

PROJETO: xxxxxx 

ELEMENTO DE DESPESA: xxxxxx 

FONTES DE RECURSOS: xxxxxx 

UNIDADE: SECRETARIA: xxxxxx 

PROJETO: xxxxxx 

ELEMENTO DE DESPESA: xxxxxx 

FONTES DE RECURSOS: xxxxxx 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

9.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 

financeiro da avença. 

9.2. Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data- 

base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional 

de Custo de Construção - INCC, ou em outro índice que venha substituí-lo, nos termos da legislação 

vigente, mediante requerimento protocolado pela CONTRATADA, em período de até 30 dias antes 

do fim de cada período de 12 (doze) meses. 

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

FORMA DE PAGAMENTO : 

8. CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9. CLÁUSULA NONA - REAJUSTE DE PREÇO: 
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correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 

9.4. Nas aferições finais, os índice utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 

definitivos. 

9.5. Casos os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer 

forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 

determinados pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.7. Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração terá 

o prazo de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido. 
 

São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.10. A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, 

XIV, XVI e XVII): 
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

11.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT. 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
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II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

11.17. Registrar o contrato no CREA-BA e no INSS e apresentar a Prefeitura Municipal de 

JEREMOABO os comprovantes. 

11.18. Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da Obra, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA local ou ao Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, e atender as especificações do memorial descritivo e do contrato de prestação de 

serviço celebrado entre as partes. 
 

12.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à 

CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 

6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário. 

12.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do 

§1º do art. 

96 da Lei nº 14.133/2021. 

12.1.2. FIANÇA BANCÁRIA  – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA -  GARANTIA DE 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO: emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

12.1.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP 

a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão 

do contrato. 

12.1.4. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

12.2. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo minimo 60 (sessenta) dias alem 

da validade da proposta, apósa assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta 

licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 

12.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, 

a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos da legislação 

vigente. 

12.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de 

prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, 

ou valor a ela correspondente. 

12.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, 

no mesmo percentual previsto. 

12.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando 

houver aditivo. 

12.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 

XIII): 
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13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Multa: 

1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 
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13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX):  

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
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admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

c) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas código civil e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, quando aplicável, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jeremoabo/Ba (Jurisdição de Jeremoabo), para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES: 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO: 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: 
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(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Jeremoabo-BA,  de  de 2025. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO – BA 

PREFEITO MUNICIPAL XXXXXXXX CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA CNPJ: CONTRATADA 
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ANEXO XI - PROJETO BÁSICO - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

1.1 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS DO POVOADO ÁGUA BRANCA (RUAS DO ALTO), SITUADA ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE JEREMOABO/BA., nos termos da tabela abaixo, conforme exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
Valor Unit 

com BDI 
Total 

PESO POR 

ETAPA % 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES     2.778,45 0,36 

1.1 51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 6,00 374,96 463,08 2.778,45  

2   PAVIMENTAÇÃO     774.793,38 99,20 

2.1   TERRAPLANAGEM       

2.1.1 
100577 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 
m² 5500,92 1,37 1,69 9.307,28  

2.2   PAVIMENTAÇÃO       

2.2.1 
101169 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 
m² 5500,92 93,09 114,97 632.419,73  

 
2.2.2 

94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 

PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 2075,49 39,22 48,44 100.529,89  

2.2.3 
8424 ORSE Escoramento contínuo de meio-fio, com aquisição, espalhamento e transporte de 

material c/distancia até 10km 
m 2075,49 6,97 8,61 17.865,71  

2.2.4 12467 ORSE Pintura de meio fio (caiação) m 2075,49 4,00 4,94 10.252,92  

2.3   SINALIZAÇÃO       

2.3.1 2555 ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros UN 8,00 101,90 125,85 1.006,77  

 
2.3.2 

4647 ORSE Sinalização permanente, vertical, com placa de aço (60x60cm) com poste de 
madeira 3,50m fixado com base de concreto 40x40x50, inclusive mão de obra - Rev 01/2023 

un 5,00 552,40 682,21 3.411,07  

3   SERVIÇOS FINAIS     3.464,76 0,44 

3.1 6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 5500,92 0,51 0,63 3.464,76  
 

Total Geral: 

781.036,59 
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1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 150 (cento e cinquenta ) dias meses contados da assinatura do 

contrato e ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual da Prefeitura, em razão 

dos estudos que estão ainda em andamento para o exercício. 

3.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Projeto 

Básico, Apêndice I deste Termo de Referência. 

4.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

SUSTENTABILIDADE 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. A concepção do projeto e especificações em geral foram considerados os seguintes requisitos: Os 

materiais e equipamentos a serem utilizados nas edificações devem atender a critério de sustentabilidade, tais 

como segurança, durabilidade, eficiência climática, energética e sonora, de modo a gerar menos resíduos, 

menor desperdício e menor impacto ambiental.  

4.1.2. A contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa SLTI/MP Nº 01/2010; 

da Resolução Conama nº 362, de 23 de junho de 2005; da   Resolução   Conama n º 416, de 30 de setembro de 

2009; bem como da Resolução Conama nº 340 de 25 de setembro 2003, para que seja assegurada viabilidade 

técnica e adequado tratamento dos impactos ambientais específicos. 

4.1.3. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre 

resíduos sólidos. 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.4. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 

de assinatura do contrato.   

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 

a assinatura do contrato. 

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia de 

contratação. 

VISTORIA 

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
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realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

08:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 17:00 horas. 

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1. As condições de execução do objeto, materiais a serem disponibilizados e Informações relevantes 

para o dimensionamento da proposta encontram-se disponíveis no Memorial Descritivo (Anexo II do Edital). 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.2. No Povoado Água Branca, zona rural do município de Jeremoabo Bahia 

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas na Planilha 

Orçamentária e Memorial Descritivo, Memória de Cálculo e Desenhos Técnicos. 

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 

do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

PREPOSTO 
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6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

de toda obra.   

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

FISCALIZAÇÃO  

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos efeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.117). 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III);  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 

II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

GESTOR DE CONTRATO 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
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relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), através 

de Boletins de Medição. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1. não produzir os resultados acordados, 

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

DO RECEBIMENTO 

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 

o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória 

de cálculo detalhada. 

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 

dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 

2022). 

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022) 

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 

21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. O prazo será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
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7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como à existência de pagamento. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice INCC de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente de titularidade do contrato. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CESSÃO DE CRÉDITO 

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

7.25.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
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pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 

público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e 

Anexos). 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO, para cada lote. 

REGIME DE EXECUÇÃO 

8.2. O regime de execução do contrato será o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.4. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 

59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

8.5. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será:  

8.5.1 valor global: conforme valor estimado da licitação custos unitários relevantes: itens constantes a Planilha 

Orçamentaria 

 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.7. Cédula de Identidade dos representantes legais da empresa; 

8.8. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

8.9. Procuração por instrumento público em original ou cópia autenticada, comprovando a delegação de 

poderes para assinatura e rubrica dos documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas não 

forem assinadas por Diretor (es). 

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
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agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

8.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.24. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.25. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.26. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.27. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, 

da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
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8.28. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.29. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.30. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

8.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.32. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.33. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.34. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado. 

8.35. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

8.36. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.37. Os Documentos que se referem na qualificação técnica, deverão ser apresentados, sendo uma via em 

original, rubricados e numerados sequencialmente. 

8.38. Para comprovação da Qualificação Técnica Profissional, a empresa deverá comprovar: 

8.38.1. Certidão de Registro e quitação da empresa e do seu responsável técnico na entidade profissional 

competente CREA do ano em curso. As empresas, sediadas fora do Estado da Bahia, deverão apresentar 

comprovação de visto emitido pelo CREA/BA nas suas certidões de Registro e Regularidade da Empresa junto 

ao órgão acima citado, de acordo com o art. 69 da Lei 5194/66 e art. 1 da Res. 265/79-CONFEA; 

8.38.2. Atestado(s) de capacidade técnica-profissional: devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, da 

região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico - CAT, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que os responsáveis técnicos tenham 

executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, sendo 

necessário a comprovação de realização dos itens destacados na planilha orçamentária, para órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para 

empresa privada. 

a) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as  

✓ Nome do contratado e do contratante; 

✓ Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA 

✓ Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 

✓ Localização da obra ou dos serviços; 

✓ Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

✓ Data do início e término dos serviços; 

✓ Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica que serão necessários a comprovação de realização:  
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE 

QUANTIDADE 

(50%) 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 

EM PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA). 

AF_05/2020 M2 2.750,46 

 

ASSENTAMENTO DE GUIA 

(MEIO-FIO) EM TRECHO 

RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ- 

FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X20 CM M      1.037,74 

REGULARIZAÇÃO E 

COMPACTAÇÃO DE 

SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE 

ARENOSO M2        2.750,46 

Placa 20x35 em chapa esmaltada 

para identificação de logradouros UN   04,00  

 

a) Atestado(s) de capacidade técnica-operacional: Atestado(s) de capacidade técnica-operacional: 

Comprovação mediante apresentação de atestado(s) de qualificação técnica, originário(s) da iniciativa pública 

ou privada, acompanhada da CAO – Resolução 1137/2023 do CONFEA, que indique ter o licitante executado 

serviços similares relacionados aos itens de maior relevância ou valor significativo do objeto do certame, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 

da contratação ou que tenha fornecido quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) dos itens de 

maior relevância ou valor significativo do objeto licitado, independente do período e dos locais de 

fornecimento, nos termos do artigo 67, § 1º e 2º da Lei 14.133/21. O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) 

apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas:  

✓ Nome do contratado e do contratante; 

✓ Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA 

✓ Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 

✓ Localização da obra ou dos serviços; 

✓ Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

✓ Data do início e término dos serviços; 

✓ Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica que serão necessários a comprovação de realização:  

 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
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(50%) 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 

EM PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA). 

AF_05/2020 M2 2.750,46 

 

ASSENTAMENTO DE GUIA 

(MEIO-FIO) EM TRECHO 

RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ- 

FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X20 CM M      1.037,74 

REGULARIZAÇÃO E 

COMPACTAÇÃO DE 

SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE 

ARENOSO M2        2.750,46 

Placa 20x35 em chapa esmaltada 

para identificação de logradouros UN   04,00  

 

8.38.3. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em serviços realizados 

no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, devidamente regularizada no país de 

origem, registrado no Consulado Brasileiro acompanhado por tradução juramentada; 

8.38.4. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas; 

Nota 1: Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo próprio 

concorrente. 

Nota 2: Não serão aceitos atestados emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores dos 

concorrentes. 

8.38.5. Comprovação de que possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, equipe técnica 

na composição de no mínimo  

✓ 01 (um) engenheiro ou técnico em segurança do trabalho;  

✓ 01 (um) Engenheiro Civil, (detentor (es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente 

acompanhado(s) das respectivas Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) (CAT), expedido(s) pelo CREA do 

Estado em que foi realizado o serviço de característica semelhante às do objeto da licitação; e  

✓ 01(um) Profissional de Nível Superior (Engenheiro Agrimensor) - devidamente registrado no CREA-BA, 

atuando como responsável técnico pela obra e pela assinatura de todos os documentos de engenharia (ART, 

medições, relatórios, etc.); 

 

8.38.6. Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do 

contrato, por outro profissional de comprovada experiência equivalente ou superior, e previamente aprovado 

pela Administração. 
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8.38.7. A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á 

através: 

8.38.8. No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 

Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante. 

✓ Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

✓ No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 

expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação civil 

ou contrato de trabalho em vigor, em caso de contrato de trabalho, acompanhada da declaração de anuência 

dos profissionais; 

✓ Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde consta o 

registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro do 

empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de 

prestação de serviços sem vínculo empregatício. 

8.38.9. Poderá a licitante, apresentar declaração de contratação futura do profissional, desde que 

acompanhada de declaração de anuência do profissional. (Acordão n° 498/2019 – TCU). 

8.38.10. Apresentar relação explicita e declaração formal de disponibilidade para cumprimento do objeto da 

licitação, relativo a: 

✓ Instalações de Canteiro (organização e “layout”); 

✓ Pessoal técnico especializado; 

✓ Lista de Equipamentos. 

8.38.11. Os atestados de capacidade técnico profissional poderão ser avaliados pela equipe de engenheiros 

do município, caso julgue necessário. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.1. O custo estimado total da contratação para execução da obra é de : R$ 781.036,59 (setecentos e 

oitenta e um mil, trinta e seis reais e cinquenta e nove centavos).  Segue em anexo tabela com custos 

unitários e serviços à serem prestados. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 03.09.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Programa de Trabalho: 15.451.009.1078 PAVIMENTACAO E RECUPERACAO DE VIAS URBANAS 

E RURAIS 

Elemento de Despesa: 44.90.51.00 

Fonte de Recursos: 1500 e 1701 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de 
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risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

 

Jeremoabo, 27 de maio de 2026 

 

      Eduardo Santana Montalvão 

Engenheira Civil – CREA/SE11900 VISTO 

21881 

         Prefeitura Municipal de Jeremoabo 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Aprovo este Termo de Referência. 

Jeremoabo/Ba, 27 de maio de 2026. 

 

Fernando José Melo de Carvalho Filho 

Secretaria Municipal Obra 

 

 

 

 

 

xxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxxxxxxx 
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ANEXO XII - MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA, BDI, PLANTAS, LAYOUTS 



Obra: Encargos Sociais

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS DO POVOADO ÁGUA 
BRANCA (RUAS DO ALTO)

Não Desonerado: 
embutido nos 
preços unitário dos 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 
com BDI

Total
PESO POR 
ETAPA %

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.778,45 0,36

 1.1  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 6,00 374,96 463,08 2.778,45

2 PAVIMENTAÇÃO 774.793,38 99,20

2.1 TERRAPLANAGEM

2.1.1
 100577 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019
m² 5500,92 1,37 1,69 9.307,28

2.2 PAVIMENTAÇÃO

2.2.1
 101169 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020
m² 5500,92 93,09 114,97 632.419,73

2.2.2

94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

M 2075,49 39,22 48,44 100.529,89

2.2.3
 8424 ORSE Escoramento contínuo de meio-fio, com aquisição, espalhamento e transporte de 

material c/distancia até 10km
m 2075,49 6,97 8,61 17.865,71

2.2.4  12467 ORSE Pintura de meio fio (caiação) m 2075,49 4,00 4,94 10.252,92

2.3 SINALIZAÇÃO

2.3.1 2555 ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros UN 8,00 101,90 125,85 1.006,77

2.3.2
 4647 ORSE Sinalização permanente, vertical,  com placa de aço (60x60cm) com poste de 

madeira 3,50m fixado com base de concreto 40x40x50, inclusive mão de obra - Rev 
01/2023

un 5,00 552,40 682,21 3.411,07

3 SERVIÇOS FINAIS 3.464,76 0,44

3.1  6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 5500,92 0,51 0,63 3.464,76

EDUARDO SANTANA MONTALVAO
Engenheiro Civil

CREA: 2700318560

Total Geral:

Bancos B.D.I.

Orçamento Sintético

SINAPI - 04/2024 - Bahia

ORSE - 03/2024 - Sergipe

23,50%

781.036,59



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM SUPERFICIAL NAS 
RUAS DO ALTO DO POVOADO AGUA BRANCA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
JEREMOABO / BA 

2026 



 

 

 
1. DA OBRA 

A presente especificação destina-se a execução de Pavimentação em paralelepípedo nas 

ruas A, B, C e D. 

Dados 

Obra: Pavimentação em Paralelepípedo. 

Local: Povoado Agua Branca, Zona Rural, Jeremoabo – BA. 

Área Pavimentação: 5.500,92 m² 

Data: ago/2024 

 
Para efeito das presentes Especificações, o termo Contratada define o proponente vencedor 

do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termo Fiscalização define a 

equipe que representará o Departamento de Fiscalização perante a Contratada e a quem este último 

dever-se-á reportar, e o termo Contratante define a Prefeitura Municipal de Jeremoabo - BA. 

Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da empresa 

vencedora da licitação. 

Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas Técnicas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no decorrer destas 

Especificações. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no 

projeto, conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas neste memorial, edemais 

documentos integrantes do contrato. 

 
2. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos termos do Código 

Civil Brasileiro. 

A presença da fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade da 

Contratada. 

É de inteira responsabilidade do empreiteiro, a reconstituição de quaisquer danos e avarias 

causadas a serviços realizados, motivados pela construção inclusive aos de viação e urbanização. 

A Contratada deverá verificar “in loco” para tomar as precauções e cuidados necessários 

no sentido de garantir inteiramente a estabilidade das estruturas, elevações, equipamentos, 

canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e outras 



 

 
propriedades, e ainda, a segurança dos operários e transeuntes, durante a execução de todas as 

etapas da obra, pois quaisquer dano, avaria, trincadura, etc., causados aos serviços ali existente será 

de inteira e única responsabilidades da Contratada. Correndo por sua conta as despesas efetuadas 

na reconstituição e indenização de quaisquer serviços ou edificações. 

É de inteira e única responsabilidade da firma Contratada o pagamento de todos os materiais, 

mão de obra, equipamentos e como também todas as obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias, transportes, seguros e tudo mais que se fizerem necessárioà conclusão e quitação 

dos encargos da referida obra. 

É de inteira responsabilidade da Contratada, a apresentação ao fiscal da obra, de todo e 

qualquer material a ser utilizado na mesma, antes de sua aplicação, para análise eaprovação pela 

fiscalização. 

Não será aceitos pela fiscalização, os serviços executados que não tenham sido previamente 

aprovados. 

Uma vez aprovados os materiais a serem utilizados, as demais partidas ficarão sujeitas a 

aceitação pela fiscalização, sendo impugnadas as que estejam em desacordo com a(s) amostra(s) já 

aprovada(s) e com o estabelecido nas especificações dos referidos materiais. A Contratada sob 

pretexto algum, poderá argumentar desconhecimento do local onde irá implantar a referida obra. 

A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, visando 

o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A Fiscalização não aceitará a alegação de 

atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelosfornecedores. 

O BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser destacado 

em item próprio na planilha orçamentária, não devendo fazer parte da composição dos preços 

unitários. 

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com profissionais 

especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas atividades necessárias à 

execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer 

membro da equipe técnica da Contratada, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento 

dos trabalhos. 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos 

existentes na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada deverá solicitar 

previamente à Fiscalização autorização para tais deslocamentos e modificações. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas, 

não poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar "serviços extras" e/ou 



 

 
alterar a composição de preços unitários. Consideraria, inapelavelmente, a Contratada como 

altamente especializada nas obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter 

computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso 

omitidos nas especificações, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de 

todos os materiais, peças, etc. 

Deverá obrigatoriamente à Contratada ter no local da obra um profissional 

(Engenheiro/Arquiteto) legalmente habilitado no conselho de classe, como responsável geral da obra, 

auxiliados por encarregados gerais. 

Caberá à Contratada verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe forem 

fornecidos, comunicando ao fiscal, qualquer irregularidade, incorreção ou discrepância encontrada, 

que desaconselhe ou impeça a sua execução. A não observância destes dispositivos transferirá à 

Contratada todas as responsabilidades pelo funcionamento ou instabilidade dos elementos 

defeituosos. 

Deve à Contratada facilitar por todos os meios, os trabalhos da fiscalização, mantendo 

inclusive no local da obra, em lugar adequado e em perfeita ordem, uma cópias completa de todos os 

projetos, detalhes e especificações. 

Deverá à Contratada efetuar a limpeza periódica da obra com a remoção de todos os entulhos 

resultantes tanto no interior da mesma, como na área de serviço. 

As obras a serem executadas devem obedecer aos projetos, detalhes, memoriais e 

especificações fornecidos pela Contratante. 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo, Projetos, Detalhes e/ou 

das instruções de concorrência, deverão ser consultados os Profissionais Responsáveis ou a 

Contratante, nesta ordem. 

 Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão 

sempre os de maior escala. 

 Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo 

prevalecerão sempre os primeiros. 

 Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em 

escala prevalecerão sempre às primeiras. 

 Divergência entre os detalhes e as plantas gerais, prevalecerão os detalhes 
Divergências entre os elementos não incluídos nos parágrafos anteriores citados, 

prevalecem os critérios e interpretação da Fiscalização, para cada caso. 

Toda e qualquer modificação nos projetos, detalhes, especificações, inclusive acréscimos, 



 

 
somente serão admitidos com prévia autorização escrita dos autores do projeto ou da fiscalização. 

No caso dos trabalhos não estarem sendo conduzidos perfeitamente de acordo com os 

detalhes, desenhos, especificações, instruções fornecidas pela FISCALIZAÇÃO ou demodo geral com 

as regras da arte de construir poderá a fiscalização além das sanções previstas neste instrumento ou 

na legislação que rege a matéria determinando a paralização total ou parcial dos trabalhos 

defeituosos, bem como a demolição dos mesmosque será realizada pela Contratada. Do mesmo 

modo, deverão ser removidos da área da obra, os materiais dessas demolições e aquelas que não 

atendem aos padrões de aceitação estabelecidos. 

 
3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
3.1- PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. 

 
A Empreiteira deverá fornecer e instalar, em local previamente indicado pela fiscalização. 

Deverá ser de acordo com o modelo fornecido pela prefeitura. Terá as dimensões e características 

especificadas pelo projeto e fiscalização. 

A Placa de obra será chapa de aço galvanizado, confeccionada e instalada conforme 

instruções e padrões fornecidos pelo contratante, nas dimensões de 3,00x 2,00m. 

 
4. TERRAPLANAGEM 

 

 
4.1 - REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 

O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar totalmente 

limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplenagem concluídas (atividades 

não contempladas nesta composição). 

A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito. 

Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede- se 

com o umedecimento da camada através do caminhão pipa. 

Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de fechas prevista 

em projeto, a fim de atender as exigências de compactação. 

 
5. EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 



 

 
5.1 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

 
O colchão de areia deverá ser utilizado uma granulométria média, devendo ser 

uniformemente espalhada com espessura de 20cm, sem compactação, a fim de evitar grandes 

desníveis. A regularização é a operação destinada a conformar o leito viário, transversal e longitudinal, 

snedo executada mecanicamente, compreende cortes ou aterro até 20 cm de espessura. 

O material empregado na regularização será do próprio subleito. No caso da substituição ou 

adição de material, estes deverão ser provenientes de locais que serão indicados pela fiscalização. 

Os pavimentos em paralelepípedos serão constituídos de pedras entelhadas em forma de 

paralelepípedos e assentados sobre camada de areia de modo conveniente a fim de possibilitar o 

entrosamento necessário e obedecer às condições projetadas de greide, alimento e perfil transversal. 

Os paralelepípedos deverão ficar colocados de tal maneira que sua face superior fique cerca de 1 cm 

acima do cordel. 

Os paralelos deverão ser de granito ou de outras rochas que satisfaçam as condições 

estabelecidas pela FISCALIZAÇÃO. 

Os paralelepípedos devem se aproximar o mais possível da forma prevista, com face planas 

e sem saliências e reentrâncias, principalmente a face que irá constituir a superfície exposta do 

pavimento. 

Os paralelepípedos devem ser assentados em fiadas normalmente ao eixo da via, ficando a 

maior dimensão na direção da fiada. 

As juntas devem ser alternadas com relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada 

junta fique dentro do terço médio do paralelepípedo vizinho. 

O rejuntamento será executado com preenchimento da parte superior das juntas com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3 em volume. 

 

 
5.2 - MEIO FIO 

 
Os meios-fios serão de concreto simples, pré-moldados de concreto, com as seguintes 

dimensões 100X15X13X30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura), serão assentados 



 

 
em cavas de fundação previamente regularizada e assentadas sobre base de areia. O alinhamento e 

marcação das cotas dever ser executados com o uso de estacas e linhas e deve ter suas arestas 

rigorosamente alinhadas como estabelecido em projeto. 

As juntas dos meios-fios serão preenchidas com argamassa de cimento e areia no traço de 

1:3. 

 
Será executada uma linha d’água, entre a pavimentação de paralelepípedo e o meio-fio, que 

representa somente e o rebaixamento na mesma proporção aplicada para o piso em paralelepípedo, 

que conduzirá a água por gravidade pelo caimento da pavimentação, para a calha formada pelo 

rebaixamento. 

O assentamento da “linha d’água” terá o mesmo procedimento descrito pela pavimentação, 

com execução do sentido das pedras que deverão está em sentido oposto à pavimentação, ou seja, 

perpendiculares a pavimentação a fim de aumentar a velocidade do fluxo de água a ser conduzida pela 

calha gerada pelo rebaixamento desta linha d’água. 

 

 
5.3 – ESCORAMENTO DE MEIO FIO 

 
Deverá ser executada o escoramento com material argiloso, numa faixa de 0,50m de largura 

e altura nivelada pela parte superior do meio-fio. O material argiloso deve ser bem compactado. 

 

 
5.4 – PINTURA DE MEIO FIO (CAIAÇÃO) 

 
Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de “CAL” sobre o meio fio. A pintura 

do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal habilitado. 

Os serviços de pintura serão medidos por metro linear aplicados no meio fio. 
 
 

 
6. SINALIZAÇÃO 

 
6.1 – PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA 

 
As placas indicativas de logradouros devem apresentar forma retangular 45x25cm (altura x 

comprimento), com a cor de fundo e orla externa em azul, e as legendas e orla interna em branco. A 



 

 
denominação da via pode ser feita pela adoção de parte mais significativa de seu nome e que a 

caracterize, evitando nomes extensos e propiciando a utilização de letras maiores, de forma a melhorar 

a legibilidade da sinalização. As placas devem ser colocadas no início e no final de cada rua de forma 

a melhorar sua visibilidade. 

 

 
6 .2 - SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM PLACA DE AÇO (60X60CM) COM 

POSTE DE MADEIRA 3,50M FIXADO COM BASE DE CONCRETO 40X40X50, INCLUSIVE MÃO 

DE OBRA 

 
Deverá ser pintada faixas de segurança de acordo com o manual “Sinalização Horizontal” 

Volume IV – Contran-Denatran; O material e forma de execução da sinalização horizontal e vertical 

deverão atender a NBR 7397, NBR 11862 e os manuais de Sinalização Horizontal e Vertical 

CONTRAN/DENATRAN volumes I e IV, publicado por meio de resoluções nº180 de 26/08/2005, e nº 

236 de 11/05/2007. 

placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal, evitando que 

sejam giradas ou deslocadas. 

O material utilizado para confecção do suporte é em madeira. 
 

 
7. SERVIÇOS FINAIS 

 

 
7.1 - LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) . 

A obra deverá ser entregue perfeitamente limpa, com os pisos lavados, e todas as peças 

completamente limpas. Todas a vegetação deve estar saudável e já completamente adaptada ao 

local. Todas as instalações de água, esgoto e eletricidade deverão estar em perfeitas condições de 

funcionamento. Todo material e entulho resultante da construção deverá ser retirado da área 

construída, deixando a mesma em condições de uso. Após a limpeza total da obra, a Prefeitura fará 

o Termo de Recebimento Definitivo da Obra, assinada pelo Prefeito e Fiscalização da Obra. 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Estas especificações são complementadas pelos projetos e detalhes de execução, devendo 

ser integralmente obedecidas. 



 

 
São de responsabilidade da construtora: 

 

 As licenças e suas prorrogações. 

 A ART de execução. 

 Todas as providências junto aos órgãos públicos, institutos de previdência e 

concessionárias de serviços públicos, cumprindo quaisquer formalidades e sanções exigidas, desde 

que digam respeito à obra ou a sua execução. 

 Junto ao boletim de cada medição é obrigatório a entrega do relatório fotográfico 

mostrando cada etapa executada. 

 

 

Jeremoabo, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 
EDUARDO SANTANA MONTALVAO 

Engenheiro Civil 
CREA: 2700318560 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jeremoabo / BA, 06 de maio de 2026 

 
BDI - Planilha de Cálculo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

EDUARDO SANTANA MONTALVAO 

Engenheiro Civil 
CREA: 2700318560 

 

Objeto:   

Tomador:  

Município:  

 

Em atenção ao estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário reformamos a orientação e indicamos a utilização dos seguintes parâmetros para taxas de BDI: 

 
Tipo de obra: 

Construção de Rodovias e 

Ferrovias 

Obras que se enquadram no tipo escolhido: 

Alternativa mais vantajosa para a 

Administração Pública: 
Onerado 

 

 
BDI ABAIXO PODE SER ACEITO 

 
 

 
 

 

 
  

  OBSERVAÇÕES 
 

Parâmetro % Verificação  

 
Mín: 

Administração Central 

3,80% Máx: 
 

4,67% 
3,80% OK 

 

 
 Seguros e Garantias  

0,32% OK 
Mín: 0,32% Máx: 0,74%  

 

 
Mín: 

Riscos 

0,50% Máx: 

 

 
0,97% 

 
0,50% 

 
OK 

 

 
     

 
Mín: 

Despesas Financeiras 

1,02% Máx: 
 

1,21% 
1,02% OK 

 

 
Mín: 

Lucro 

6,64% Máx: 
 

8,69% 
6,75% OK 

 
 

 

Impostos: PIS 0,65% OK 

Impostos: COFINS 3,00% OK 

Impostos: ISS (mun.) 5,00% OK 

Regime de desoneração (4,5%) 0,00% OK 

 



valor % valor % valor % valor % valor %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.778,45 0,36 R$ 2.778,45 100

2 PAVIMENTAÇÃO R$ 774.793,38 99,20 R$ 154.958,68 20 R$ 154.958,68 20 R$ 154.958,68 20 R$ 154.958,68 20 R$ 154.958,68 20

3 SERVIÇOS FINAIS R$ 3.464,76 0,44 R$ 3.464,76 100

R$ 781.036,59

R$ 157.737,13 20,20% R$ 154.958,68 19,84% R$ 154.958,68 19,84% R$ 154.958,68 19,84% R$ 158.423,43 20,28%

R$ 157.737,13 20,20% R$ 312.695,81 40,04% R$ 467.654,48 59,88% R$ 622.613,16 79,72% R$ 781.036,59 100,00%

EDUARDO SANTANA MONTALVAO
Engenheiro Civil

CREA: 2700318560

TOTAL ACUMULADO

30 dias

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS DO POVOADO ÁGUA BRANCA (RUAS DO ALTO)

OBRA:

90 dias

Item Descrição Total por etapa

60 dias

TOTAL SIMPLES

120 dias 150 dias

CRONOGRAMA  FISICO-FINANCEIRO

Peso por etapa 
%

TOTAL 



ITEM SERVIÇO COMP (m) LARG (m) ÁREA (m2) ALT / ESP (m)
QUANT. 

UNIT. 
TOTAL UNIDADE OBSERVAÇÕES

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1
Placa de obra em chapa aço galvanizado, 
instalada - Rev 02_01/2022

2,00 3,00 6,00
M² Placa da oba

2 RUA A
2.1 TERRAPLANAGEM

2.1.1

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. 
AF_11/2019

                           1.910,29 1910,29 M³

Quantitativo levantado em poligonal montada 

no arquivo DWG do projeto do pavimento.

2.2 EXECUÇÃO DE CAPA PARA PAVIMENTO

2.2.1

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA). AF_05/2020

1910,29 1910,29 M²

Quantitativo levantado em poligonal montada 

no arquivo DWG do projeto do pavimento.

2.2.2

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 80X08X08X25 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016

591,64 591,64 M

comprimento total do meio fio necessario 

para execução de acordo com o 

estaqueamento.

2.2.3

Escoramento contínuo de meio-fio, com 
aquisição, espalhamento e transporte de 
material c/distancia até 10km

                                     591,64 591,64 M

quantidade equivalente ao comprimento total 

do meio fio 

2.2.4 Pintura de meio fio (caiação)
                                     591,64 591,64 M

quantidade equivalente ao comprimento total 

do meio fio 

2.3 SINALIZAÇÃO 

2.3.1

PLACA ESMALTADA PARA 
IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 
DIMENSÕES 45X25CM

2,00 2,00 UND

placa de rua 

3 RUA B
3.1 TERRAPLANAGEM

3.1.1

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. 
AF_11/2019

                           1.943,53 1943,53 M³

Quantitativo levantado em poligonal montada 

no arquivo DWG do projeto do pavimento.

3.2 EXECUÇÃO DE CAPA PARA PAVIMENTO

3.2.1

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA). AF_05/2020

1943,53 1943,53 M²

Quantitativo levantado em poligonal montada 

no arquivo DWG do projeto do pavimento.

3.2.2

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 80X08X08X25 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016

952,15 952,15 M

comprimento total do meio fio necessario 

para execução de acordo com o 

estaqueamento.

3.2.3

Escoramento contínuo de meio-fio, com 
aquisição, espalhamento e transporte de 
material c/distancia até 10km

                                     952,15 952,15 M

quantidade equivalente ao comprimento total 

do meio fio 

3.2.4 Pintura de meio fio (caiação)
                                     952,15 952,15 M

quantidade equivalente ao comprimento total 

do meio fio 

3.3 SINALIZAÇÃO 

3.3.1

PLACA ESMALTADA PARA 
IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 
DIMENSÕES 45X25CM

2,00 2,00 UND

placa de rua 

3.3.2

Sinalização permanente, vertical,  com 
placa de aço (60x60cm) com poste de 
madeira 3,50m fixado com base de concreto 
40x40x50, inclusive mão de obra - Rev 

2,00 2,00 UND

placa de sinalização de acordo com projeto.

4 RUA C
4.1 TERRAPLANAGEM

4.1.1

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. 
AF_11/2019

                               637,00 637,00 M³

Quantitativo levantado em poligonal montada 

no arquivo DWG do projeto do pavimento.

4.2 EXECUÇÃO DE CAPA PARA PAVIMENTO

4.2.1

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA). AF_05/2020

637,00 637,00 M²

Quantitativo levantado em poligonal montada 

no arquivo DWG do projeto do pavimento.

4.2.2

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 80X08X08X25 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016

201,00 201,00 M

comprimento total do meio fio necessario 

para execução de acordo com o 

estaqueamento.

4.2.3

Escoramento contínuo de meio-fio, com 
aquisição, espalhamento e transporte de 
material c/distancia até 10km

                                     201,00 201,00 M

quantidade equivalente ao comprimento total 

do meio fio 

4.2.4 Pintura de meio fio (caiação)
                                     201,00 201,00 M

quantidade equivalente ao comprimento total 

do meio fio 

4.3 SINALIZAÇÃO 

4.3.1

PLACA ESMALTADA PARA 
IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 
DIMENSÕES 45X25CM

2,00 2,00 UND

placa de rua 

4.3.2

Sinalização permanente, vertical,  com 
placa de aço (60x60cm) com poste de 
madeira 3,50m fixado com base de concreto 
40x40x50, inclusive mão de obra - Rev 
01/2023

3,00 3,00 UND

placa de sinalização de acordo com projeto.

5 RUA D

5.1 TERRAPLANAGEM

OBRA:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS DO LOT. VICENTE P COSTA 

MEMORIAL DE CÁLCULO



ITEM SERVIÇO COMP (m) LARG (m) ÁREA (m2) ALT / ESP (m)
QUANT. 

UNIT. 
TOTAL UNIDADE OBSERVAÇÕES

OBRA:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS DO LOT. VICENTE P COSTA 

MEMORIAL DE CÁLCULO

5.1.1

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. 
AF_11/2019

                           1.010,10 1010,10 M³

Quantitativo levantado em poligonal montada 

no arquivo DWG do projeto do pavimento.

5.2 EXECUÇÃO DE CAPA PARA PAVIMENTO

5.2.1

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA). AF_05/2020

1010,10 1010,10 M²

Quantitativo levantado em poligonal montada 

no arquivo DWG do projeto do pavimento.

5.2.2

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 80X08X08X25 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016

330,70 330,70 M

comprimento total do meio fio necessario 

para execução de acordo com o 

estaqueamento.

5.2.3

Escoramento contínuo de meio-fio, com 
aquisição, espalhamento e transporte de 
material c/distancia até 10km

                                     330,70 330,70 M

quantidade equivalente ao comprimento total 

do meio fio 

5.2.4 Pintura de meio fio (caiação)
                                     330,70 330,70 M

quantidade equivalente ao comprimento total 

do meio fio 

5.3 SINALIZAÇÃO 

5.3.1

PLACA ESMALTADA PARA 
IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 
DIMENSÕES 45X25CM

2,00               2,00 UND

placa de rua 

6 SERVIÇOS FINAIS

6.1

Limpeza de ruas (varrição e remoção de 
entulhos) 5500,92 5500,92 M²

Quantitativo levantado em poligonal montada 

no arquivo DWG do projeto do pavimento.

EDUARDO SANTANA MONTALVAO
Engenheiro Civil

CREA: 2700318560



PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO-ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.809.041/0001-75

RUA DR. JOSÉ GONÇALVES DE SÁ, 24 - CENTRO CEP-48.540.000

FONE (0XX75) 32032108 – Site: www.jeremoabo.ba.gov.br

RUAS DO LOT. VICENTE DE PAULA COSTA

RUA BARÃO DE JEREMOABO

ENDEREÇO: RUA DO MANOEL, LOTEAMENTO MANOEL DANTAS SOBRINHO.

REVISÃO: 3

PREMISSAS DO ORÇAMENTO

01

02

EDUARDO SANTANA MONTALVAO

Engenheiro Civil

CREA: 2700318560

DMT = 104,93 Km (Coronel João Sá-BA)

PEDRAS:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFERÊNCIA PARA PAVIMENTAÇÃO 

Bota-fora:

DMT = 11,8Km

1.00

0.100.720.980.150.05

2.00Ø0.6000

DET. MANILHAS/ ESCALA

REATERRO

LASTROMANILHA

1.00 0.100.720.980.150.052.00Ø0.6000 DET. MANILHAS/ ESCALAREATERROLASTROMANILHA1.00 0.100.720.980.150.052.00Ø0.6000 DET. MANILHAS/ ESCALAREATERROLASTROMANILHA1.00 0.100.720.980.150.052.00Ø0.6000 DET. MANILHAS/ ESCALAREATERROLASTROMANILHA1.00 0.100.720.980.150.052.00Ø0.6000 DET. MANILHAS/ ESCALAREATERROLASTROMANILHA1.00 0.100.720.980.150.052.00Ø0.6000 DET. MANILHAS/ ESCALAREATERROLASTROMANILHA1.00

0.100.720.980.150.05

2.00Ø0.6000

DET. MANILHAS/ ESCALA

REATERRO

LASTROMANILHA

1.00 0.100.720.980.150.052.00Ø0.6000 DET. MANILHAS/ ESCALAREATERROLASTROMANILHA1.00 0.100.720.980.150.052.00Ø0.6000 DET. MANILHAS/ ESCALAREATERROLASTROMANILHA1.00 0.100.720.980.150.052.00Ø0.6000 DET. MANILHAS/ ESCALAREATERROLASTROMANILHA1.00 0.100.720.980.150.052.00Ø0.6000 DET. MANILHAS/ ESCALAREATERROLASTROMANILHA1.00 0.100.720.980.150.052.00Ø0.6000 DET. MANILHAS/ ESCALAREATERROLASTROMANILHA

1.00

0.100.720.980.150.05

2.00Ø0.6000

DET. MANILHAS/ ESCALA

REATERRO

LASTROMANILHA

http://www.jeremoabo.ba.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO-ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.809.041/0001-75 

RUA DR. JOSÉ GONÇALVES DE SÁ, 24 - CENTRO CEP-48.540.000 

FONE (0XX75) 32032108 – Site: www.jeremoabo.ba.gov.br 

Figura 02 – RUA A (meio). 

 

 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
 

 
1.  DADOS GERAIS DO CONTRATO 

Município: Jeremoabo-BA 

Convenente: Prefeitura Municipal de Jeremoabo 

Objeto: Registro Fotográfico das ruas para intervenção no povoado Agua Branca 

 

 

 

Figura 01 – RUA A (inicio). 

http://www.jeremoabo.ba.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO-ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.809.041/0001-75 

RUA DR. JOSÉ GONÇALVES DE SÁ, 24 - CENTRO CEP-48.540.000 

FONE (0XX75) 32032108 – Site: www.jeremoabo.ba.gov.br 

Figura 04 – RUA A (final). 

 

 

 
 

 
 
 
 

 

Figura 03 – RUA A (meio). 

http://www.jeremoabo.ba.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO-ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.809.041/0001-75 

RUA DR. JOSÉ GONÇALVES DE SÁ, 24 - CENTRO CEP-48.540.000 

FONE (0XX75) 32032108 – Site: www.jeremoabo.ba.gov.br 

Figura 06 – RUA B (meio). 

 

 

 
 

 
 

 

Figura 05 – RUA B (inicio). 

http://www.jeremoabo.ba.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO-ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.809.041/0001-75 

RUA DR. JOSÉ GONÇALVES DE SÁ, 24 - CENTRO CEP-48.540.000 

FONE (0XX75) 32032108 – Site: www.jeremoabo.ba.gov.br 

Figura 08 – RUA C. 

 

 

 
 
 
 

 

Figura 07 – RUA B (final). 

http://www.jeremoabo.ba.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO-ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.809.041/0001-75 

RUA DR. JOSÉ GONÇALVES DE SÁ, 24 - CENTRO CEP-48.540.000 

FONE (0XX75) 32032108 – Site: www.jeremoabo.ba.gov.br 

Figura 10 – RUA D (meio). 

 

 

 
 
 
 

 

Figura 09 – RUA D (inicio). 

http://www.jeremoabo.ba.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO-ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.809.041/0001-75 

RUA DR. JOSÉ GONÇALVES DE SÁ, 24 - CENTRO CEP-48.540.000 

FONE (0XX75) 32032108 – Site: www.jeremoabo.ba.gov.br 

 

 

 
 

 
 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

Figura 11 – RUA D (final). 

http://www.jeremoabo.ba.gov.br/


RUAS ENQUADRADAS NESTE PERFIL:

1. RUA A - TRACHO 02

RUAS ENQUADRADAS NESTE PERFIL:

1. RUA A - TRECHO 01

2. RUA C - TRECHO 02

2. RUA C - TRECHO 01
3. RUA D

RUAS ENQUADRADAS NESTE PERFIL:

1. RUA B - LADO 01
2. RUA B - LADO 02

PROPRIETÁRIO:

PROJETO:

SEÇÃO TRANSVERSAL

CIDADE:

ESCALA:

ÁREA:

DATA:

1:50
CEP:

48540-000

PERÍMETRO: PRANCHA:

05/06

JEREMOABO

LEGENDA:

DESCRIÇÕES

ESCALA GRÁFICA

00m 10m 20m 30m 40m 50m
1:1000

SEÇÃO TRANSVERSAL

PREFEITURA MUN. DE JEREMOABO

ENDEREÇO:

RESP. TÉCNICO:

EDUARDO SANTANA MONTALVÃO - RN 270031856-0

JAN./2024

POV. ÁGUA BRANCA

QUADRO DE RUAS

4.496,69
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8.893.6008.893.600

8.893.8008.893.800

8.894.0008.894.000

QUADRO DE RUAS

NOME DA RUA
ESTAQUEAMENTO PAVIMENTAÇÃO(M²)

MEIO FIO(M)
PLACAS

INICIAL FINAL COMP. (M) LARG.(M) TOTAL (M²) RUA (UND) TRÃNSITO (UND)

POVOADO ÁGUA BRANCA - RUAS DO ALTO

RUA A - TRECHO 01 E00+00 E04+13,37 93,37 7,00 653,59 179,74 1,00 0,00

RUA A - TRECHO 02 E00+00 E10+9,45 209,45 6,00 1256,70 411,90 1,00 0,00

TOTAL 302,82 13,00 1910,29 591,64 2,00 0,00

RUA B - TRECHO 01 E00+00 E00+11,16 11,16 10,00 111,60 22,32 1,00 0,00

RUA B - TRECHO 02 - LADO 01 E00+00 E05+7,12 107,12 3,50 374,92 214,24 0,00 0,00

RUA B - TRECHO 02 - LADO 02 E00+00 E05+7,12 107,12 3,50 374,92 214,24 0,00 0,00

RUA B - TRECHO 03 E00+00 E00+09,84 9,84 10,93 107,55 5,57 0,00 0,00

RUA B - TRECHO 04 - LADO 01 E00+00 E04+11,13 91,13 3,50 318,96 182,26 0,00 0,00

RUA B - TRECHO 04 - LADO 02 E00+00 E04+11,13 91,13 3,50 318,96 182,26 0,00 0,00

RUA B - TRECHO 05 E00+00 E01+10,55 30,55 7,00 213,85 61,10 0,00 1,00

RUA B - TRECHO 06 - LADO 01 E00+00 E01+17,54 17,54 3,50 61,39 35,08 0,00 0,00

RUA B - TRECHO 06 - LADO 02 E00+00 E01+17,54 17,54 3,50 61,39 35,08 1,00 1,00

TOTAL 483,13 48,93 1943,53 952,15 2,00 2,00

RUA C - TRECHO 01 E00+00 E03+06,50 66,50 6,00 399,00 133,00 1,00 2,00

RUA C - TRECHO 02 E00+00 E1+14,00 34,00 7,00 238,00 68,00 1,00 1,00

TOTAL 100,50 13,00 637,00 201,00 2,00 3,00

RUA D E00+00 E 08+08,35 168,35 6,00 1010,10 330,70 2,00 0,00

TOTAL 168,35 6,00 1010,10 330,70 2,00 0,00
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PROJETO PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL
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ESCALA:
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QUADRO DE RUAS

NOME DA RUA
ESTAQUEAMENTO PAVIMENTAÇÃO(M²)

MEIO FIO(M)
PLACAS

INICIAL FINAL COMP. (M) LARG.(M) TOTAL (M²) RUA (UND) TRÃNSITO (UND)

POVOADO ÁGUA BRANCA - RUAS DO ALTO

RUA A - TRECHO 01 E00+00 E04+13,37 93,37 7,00 653,59 179,74 1,00 0,00

RUA A - TRECHO 02 E00+00 E10+9,45 209,45 6,00 1256,70 411,90 1,00 0,00

TOTAL 302,82 13,00 1910,29 591,64 2,00 0,00

RUA B - TRECHO 01 E00+00 E00+11,16 11,16 10,00 111,60 22,32 1,00 0,00

RUA B - TRECHO 02 - LADO 01 E00+00 E05+7,12 107,12 3,50 374,92 214,24 0,00 0,00

RUA B - TRECHO 02 - LADO 02 E00+00 E05+7,12 107,12 3,50 374,92 214,24 0,00 0,00

RUA B - TRECHO 03 E00+00 E00+09,84 9,84 10,93 107,55 5,57 0,00 0,00

RUA B - TRECHO 04 - LADO 01 E00+00 E04+11,13 91,13 3,50 318,96 182,26 0,00 0,00

RUA B - TRECHO 04 - LADO 02 E00+00 E04+11,13 91,13 3,50 318,96 182,26 0,00 0,00

RUA B - TRECHO 05 E00+00 E01+10,55 30,55 7,00 213,85 61,10 0,00 1,00

RUA B - TRECHO 06 - LADO 01 E00+00 E01+17,54 17,54 3,50 61,39 35,08 0,00 0,00

RUA B - TRECHO 06 - LADO 02 E00+00 E01+17,54 17,54 3,50 61,39 35,08 1,00 1,00

TOTAL 483,13 48,93 1943,53 952,15 2,00 2,00

RUA C - TRECHO 01 E00+00 E03+06,50 66,50 6,00 399,00 133,00 1,00 2,00

RUA C - TRECHO 02 E00+00 E1+14,00 34,00 7,00 238,00 68,00 1,00 1,00

TOTAL 100,50 13,00 637,00 201,00 2,00 3,00

RUA D E00+00 E 08+08,35 168,35 6,00 1010,10 330,70 2,00 0,00

TOTAL 168,35 6,00 1010,10 330,70 2,00 0,00

QUADRO DE RUAS
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20261457267

INICIAL

1. Responsável Técnico

EDUARDO SANTANA MONTALVAO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2700318560

Registro: 21881BA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO CPF/CNPJ: 13.809.041/0001-75

AVENIDA JOSE GONÇALVES DE SÁ Nº: 24

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: JEREMOABO UF: BA CEP: 48540000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 04/05/2026

Valor: R$ 7.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO RUAS DO ALTO Nº: S/N

Complemento: Bairro: POVOADO AGUA BRANCA

Cidade: JEREMOABO UF: BA CEP: 48540000

Data de Início: 04/05/2026 Previsão de término: 31/05/2027 Coordenadas Geográficas: -10.008027, -38.599201

Código: 48540-000Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO CPF/CNPJ: 13.809.041/0001-75

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >
#TOS_4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

5.373,99 m2

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #TOS_5.3.1.7 -
MEIO-FIO

2.005,74 m

80 - Projeto > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #TOS_4.9.1.1 - URBANA 1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #TOS_4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#TOS_5.3.1.7 - MEIO-FIO

1,00 un

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO
> #TOS_4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

5.373,99 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Elaboração de projeto de pavimentação em paralelepípedo e drenagem superficial, sinalização vertical e orçamentação das ruas do alto no povoado
Agua Branca no municipio de Jeremoabo-BA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA DAS ENTIDADES

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

EDUARDO SANTANA MONTALVAO - CPF: 974.986.105-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEREMOABO - CNPJ: 13.809.041/0001-75

9. Informações

A autenticação desta ART pode ser verificada em https://crea-ba.sitac.com.br/publico/

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: bdaD1
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20261457267

INICIAL

Valor da ART: R$ 108,39 Registrada em: 05/05/2026 Valor pago: R$ 108,39 Nosso Número: 62149879

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: bdaD1
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